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EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2025 

 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, por meio do 

Departamento de Compras e Licitações, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 230 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, e demais normas aplicáveis. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 

por dispensa de licitação, para Contratação de empresa para fornecimento de um sistema de 

Almoxarifado Central no Município; 

1.1.1 Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

1.1.2 O critério de julgamento adotado será o de menor preço total, de acordo com as 

especificações do objeto definido no Termo de Referência. 

1.1.3 O valor global estimado para contratação será de R$18.000,00 (dezoito mil). 

1.1.4 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado, conforme Lei Federal 14.133/2021. 

1.1.5 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento anual da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia – BA. 

 

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1 A participação na presente dispensa de licitação ocorrerá por meio do envio de proposta 

formal pelo licitante nos termos deste Edital de Contratação Direta.  

 

2.2 O presente Edital de Contratação Direta ficará aberto por um período de 3 (três) dias úteis, a 

partir da data de publicação no Diário Oficial Municipal Eletrônico, sendo que as propostas de 

preço e a documentação de habilitação deverão ser encaminhadas ao e-mail 

licitacaosrc@outlook.com ou mediante protocolo presencial no Departamento de Compras e 

Licitações, preferencialmente fazendo referência ao número da Dispensa de Licitação.  

 
2.3 Limite para apresentação da documentação de habilitação e proposta via e-mail: 25 de 

julho de 2025 a 30 de julho de 2025, até às 13:30h. 
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2.4 Limite para apresentação da documentação de habilitação e proposta via protocolo 

presencial: 25 de julho de 2025 a 30 de julho de 2025, até às 13:30h, no departamento de 

compras e licitações. 

  

2.5 O licitante é o responsável pela proposta e pela documentação apresentada; 

 
2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e do Decreto 

Federal nº 8.538, de 2015. 

 

2.7 Não poderão participar desta dispensa de licitação as empresas: 

 

2.8 que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seus anexos; 

2.9 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.10 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
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2.12 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.13 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.14 Sociedades cooperativas que se enquadrem no rol previsto no art. 23, §1º, do Decreto 

Municipal nº 4.350, de 2024. 

2.15 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.16 A empresa interessada, após a divulgação do Edital de Contratação Direta, encaminhará nos 

termos do item 1.1.4 deste Edital de Contratação Direta, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o 

horário estabelecidos. 

2.17 A empresa não poderá oferecer proposta em valor superior ao valor estimado para serviço. 

2.18 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento ou qualquer outro motivo. 

2.19 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

2.20 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

2.21  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

2.22 Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

2.23 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

2.24 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

2.25 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
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2.26 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

2.27 As propostas fora das especificações deste Edital de Contratação Direta não serão 

consideradas.  

 

3 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

3.1 Encerrada o prazo para envio de propostas, será considerado provisoriamente classificado em 

primeiro lugar o licitante que apresentar proposta de menor preço.  

 

3.2 Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

3.3 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

3.3.1 contiver vícios insanáveis; 

3.3.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos; 

3.3.3 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

3.3.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.3.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

3.4 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços. 

3.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

3.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

3.7 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Edital de Contratação Direta.  

 

4 HABILITAÇÃO 

4.1.1 O Departamento de Compras e Licitações comunicará a empresa provisoriamente vencedora, 

ou seja, de melhor proposta apresentada, para que seja apresentado os documentos necessários à 

habilitação, via e-mail ou mediante protocolo presencial no Departamento, no prazo de 03 (três) 

dias úteis após a comunicação. 
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4.1.2 Limite para apresentação da documentação de habilitação e proposta via e-mail: de 25 de 

julho de 2025 a 30 de julho de 2025, até às 13:30 h. 

 
4.1.3 Limite para apresentação da documentação de habilitação e proposta via protocolo 

presencial: de 25 de julho de 2025 a 30 de julho de 2025, até às 13:30 h, no departamento de 

compras e licitações, desta prefeitura, situada na Travessa Professora Helena, s/nº, centro de 

Santa Rita de Cássia-BA. 

 

4.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.2.1 Para habilitação, a empresa jurídica classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

4.2.2 Ato constitutivo, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

comprovando ramo de atividade compatível com o objeto licitado, com todas suas alterações ou de 

forma consolidada.  

4.2.3  Cópias da Cédula de identidade e CPF de todos os sócios e/ou dirigentes da empresa; 

 

4.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.3.1 Para qualificação econômico-financeira, a empresa de melhor proposta deverá entregar o 

seguinte documento: 

4.3.1.1 Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição valida, referente à comarca 

de domicílio da empresa licitante.  

 

4.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.4.1 Para regularidade fiscal e trabalhista, a empresa de melhor proposta deverá entregar os 

seguintes documentos: 

4.4.1.1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ). 

4.4.1.2 Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Estadual; 

4.4.1.3 Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Municipal; 

4.4.1.4 Certidão Negativa de Débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS  

4.4.1.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

4.4.1.6 Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal em conjunto com a Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional e Previdência Social; 

 

4.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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4.5.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 

características do objeto da presente licitação, assinado e datado por pessoa jurídica de 

direito público ou privado em papel timbrado da entidade expedidora, com identificação do 

nome e endereço da entidade. 

 

5 CONTRATAÇÃO 

5.1 Após a autorização da autoridade competente, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato. Será publicado o edital de resultado no diário oficial deste Município.   

5.2 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo 

contratado durante a vigência do contrato. 

 

6 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

6.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

6.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

6.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

6.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

6.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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6.2 O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.12, a saber: 

I. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

III. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

IV. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial do objeto, relativo ao descumprimento de quaisquer obrigações 

assumidas, excetuada as hipóteses dos itens I e II; 

      compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

V. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 6.1.2  a 6.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

VI. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 6.1.8 a 6.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

6.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

6.4 Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

6.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

6.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 
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6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021): 

6.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

6.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

6.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

6.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

6.12  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

6.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Edital. 

7    DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 – Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 04.122.3.2.004 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento Permanente 
Fonte: 1 500 000 – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

I. Republicar o presente edital com uma nova data; 

II. Valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

III. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

b. As providências dos subitens I  e II também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

c. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

d. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer notificações emitidas pela 

Administração. 

e. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 

Brasília-DF. 

f. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado no processo de contratação e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

g. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da competitividade entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

h. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

i.  Para agilização dos trabalhos, os proponentes farão constar em sua documentação o 

endereço e os números de telefone e e-mail.  

j.  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - BA, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos do Edital, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
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k. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

l. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

ANEXO I – ETP – Estudo Técnico Preliminar  

ANEXO II – Termo de Referência 

  ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

Santa Rita de Cássia – BA, 24 de julho de 2025. 

 

 

 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ETP – Estudo Técnico Preliminar  

 

 

 

1. Informações básicas   

1.1. Processo Administrativo nº 057/2025. 

 

2. Descrição da necessidade da contratação  

 

2.1  1.1 Necessidade (demanda) a ser atendida: A presente contratação tem por finalidade 
atender à necessidade de implantação e estruturação do Almoxarifado Central do Município de 
Santa Rita de Cássia, como medida estratégica para garantir o adequado armazenamento, controle 
e distribuição dos materiais permanentes e de consumo utilizados pelos diversos órgãos e 
Secretarias da Administração Municipal. 

2.2 Considerando que atualmente, o município opera com estoques descentralizados, o que tem 
gerado dificuldades na padronização de materiais, aumento de custos operacionais, ausência de 
controle unificado, além de redundância nas aquisições e risco de perdas de insumos. A ausência 
de um sistema centralizado dificulta a tomada de decisões com base em dados precisos, 
compromete a eficiência logística e prejudica a economicidade nas compras públicas. 

2.3 Considerando que presente contratação se justifica em razão da necessidade de se selecionar 
a melhor proposta, com base nos princípios administrativos, bem como em critérios técnicos, para 
a contratação específica. 

3. Gerenciamento de riscos 

3.1 O mapa de risco são ações de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados 
aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão 
contratual. Os riscos identificados permitem entender sobre as possibilidades e probabilidades de 
ocorrência dos eventos, os possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações 
preventivas e de contingências, em cada hipóteses. Desta forma, seguindo as etapas de 
planejamento em fases da contratação, notamos os seguintes riscos: 

 

FASE PROCESSUAL 

Dispensa de Licitação, fundamentado no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/21. 
 

1. RISCOS REFERENTES À FASE INICIAL DO PROCESSO: 
Risco 01: Planejamento ineficiente: 

Probabilidade: ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio (x) Alto 

Dano(s):Preços superfaturados ou preços de propostas inexequíveis 
Resultado(s): Prejuízo ao erário ou insatisfação do serviço ofertado. 

Ação Preventiva: 
Analisar os preços e fazer comparativos com serviços similares. Verificar a confiabilidade 
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de empresas que fornecem orçamentos para Administração. Procurar muitos meios de 
verificar os preços de mercado. 

Ação de Contingência: 
Elaborar adequadamente o Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência  

2. RISCOS REFERENTES À FASE INICIAL DO PROCESSO: 
Risco 02: Indisponibilidade de recursos orçamentários: 

Probabilidade: (x) Baixa ( ) Média( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( x) Alto 

Dano(s): A não contratação do serviço solicitado. 

Ação(ões) Preventiva(s): 
Planejamento financeiro para contratação. 

Ação(ões) de Contingência: 
Reprogramação de Planejamento financeiro. 

3. RISCOS REFERENTES À FASE FINAL DO PROCESSO: 
Risco 03: Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o serviço. 

Probabilidade: ( ) Baixa ( x) Média( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa (  ) Médio ( x) Alto 

Dano(s):  
Danos ao bem público e prejuízo ao erário 

Ação Preventiva: 
Avaliação minuciosa da Capacidade Técnica Operacional da empresa na fase de 
Habilitação. 

Ação(ões) de Contingência: 
Rescisão contratual  

4. FASE DE GESTÃO/EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Risco 04: gestão e fiscalização ineficiente 

Probabilidade: (x) Baixa ( ) Média( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio (x) Alto 

Dano: Descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato  
Resultado: Deficiência na execução do serviço solicitado. 

Ação Preventiva: 
Apresentar mecanismos de fiscalização de modo a aferir os resultados na execução do 
objeto e das possíveis sanções. 
 

Ação de Contingência: 
Cumprimento das instruções do manual de gestão e fiscalização contratual 
 
 
4. Descrição dos requisitos da contratação  

4.1. O contratado deverá preencher os requisitos de habilitação e qualificação necessária, tais 
como: habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômica financeira da empresa; 

4.2. A contratada deverá dispor de conhecimento e experiência para gerir o sistema de 
almoxarifado; 

4.3. Deverá possibilitar eficácia operacional – dispor de central de serviços para realizar as 
manutenções de forma mais simplificada; 
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5. Levantamento de mercado  

5.1. Acerca das soluções possíveis para atender ao objetivo da Administração Pública no amplo 
mercado: 

Buscamos verificar o valor base de mercado por meio de prestadores de serviços também 
sites na internet para análise de preço e contratos realizados por outras prefeituras. 

 

6. Descrição da solução como um todo  

6.1. Contratação de serviço de sistema de gestão de almoxarifado central deverá atender de 
forma integrada todas as secretarias da administração municipal, permitindo o controle 
centralizado de estoque, com identificação e gerenciamento individualizado das 
movimentações de cada secretaria ou unidade requisitante, contratação direta por Dispensa 
de licitação, nos termos do artigo 75, Inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

 

7. Estimativas das quantidades a serem contratadas  

 

7.1. Estipulamos a contratação de um sistema de almoxarifado, com plano anual de 12 meses, 
que compreende a implantação e utilização de uma plataforma digital para controle de 
estoque, registros de entrada e saída de materiais, inventário, geração de relatórios e 
acompanhamento em tempo real dos itens armazenados. O contrato inclui o licenciamento do 
sistema, atualizações periódicas, suporte técnico remoto durante todo o período contratual, 
além da capacitação de até dois servidores responsáveis pelo setor de almoxarifado do 
Município. 

 

8. Estimativa do valor da contratação  

8.1. Estima o valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil); 

 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução  

9.1. Em se tratando da contratação de sistema informatizado de almoxarifado em nuvem, com 
funcionalidades de controle de estoque, registro de entradas e saídas, inventário 
automatizado, emissão de relatórios, além de suporte técnico, treinamento de usuários e 
manutenção da plataforma durante o período contratual. 

 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes  

10.1. Essa contratação não possui relação com outras contratações existentes para o mesmo 
objeto e não se prever outra contratação relacionada. 

  

11. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento  

11.1. Há o alinhamento entre a contratação e o planejamento da Entidade.  

 

12. Resultados pretendidos  

12.1.    Espera-se, com a implementação do sistema de almoxarifado, os seguintes resultados: 

12.1.1 Otimizar o controle e a gestão dos estoques de materiais, promovendo maior eficiência e 
organização no uso dos recursos públicos; 
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12.1.2 Reduzir perdas, desperdícios e extravios de materiais, por meio de registros automatizados 
e rastreáveis de entradas e saídas; 

12.1.3 Proporcionar maior transparência na movimentação de materiais e insumos, permitindo o 
acompanhamento por diferentes setores da Administração; 

12.1.4 Melhorar a tomada de decisão por meio da geração de relatórios precisos e atualizados, 
que subsidiam o planejamento e o controle das aquisições; 

 

13. Providências a serem adotadas  

13.1. Realizar o planejamento de contratação de modo a evitar possíveis falhas, levando em 
consideração o mapeamento de risco da fase inicial a fase final do processo para que a 
execução do serviço traga os resultados almejados pela administração. 

13.2. Exigência de documento que ateste capacidade técnica; 

 

14. Possíveis impactos ambientais  

14.1. A contratação do sistema informatizado de almoxarifado acarretará pouco ou nenhum 
impacto ambiental, uma vez que se trata de uma solução digital baseada em nuvem, que não 
requer instalação de infraestrutura física de grande porte. 

 

15. Posicionamento conclusivo sobre a contratação  

15.1. Esta equipe de planejamento entende pela VIABILIDADE da contratação para o atendimento 
da necessidade consolidada neste Estudo Técnico Preliminar, de acordo com o art. 9º, inciso 
XIII da IN 58, de 8 de agosto de 2022, da SEGES/ME. 

 

Santa Rita de Cássia - BA, 04 de julho de 2025. 

 

 

 
 

 
Maria Aparecida Alves Dourado Rocha Aragão 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II – Termo de Referência 

 

 
 
1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada na 
implantação, disponibilização e suporte técnico de sistema informatizado de almoxarifado, em 
ambiente web (nuvem), com funcionalidades para controle completo de estoques, movimentações 
de entrada e saída de materiais, inventário, rastreabilidade e emissão de relatórios gerenciais. 
detalhado conforme tabelas: 

 
Lote Descrição do serviço Unidade 

de 
medida 

Quant. Valor Unit. 
( 

Média 
estimada) 

Valor Global ( 
Média 

estimada) 

1  Descrição do Sistema Web de 
Almoxarifado: Permitir o controle de toda 
movimentação de entrada, saída, 
devolução e transferências de materiais 
feitas nos estoques, bem como administra 
e inventaria os estoques para localização 
física do material e controla necessidades 
de reposição automática de materiais. 
 

Mês 12 R$ 1500,00 R$ 18.000,00 

 

1.1 Sistema de Almoxarifado em nuvem 

1.1.1 O sistema deverá ser disponibilizado em ambiente web (plataforma em nuvem), acessível 

por navegadores modernos, sem necessidade de instalação local; 

1.1.2 A contratada deverá garantir suporte técnico e manutenção contínua, com atualizações 

automáticas da solução para a versão mais recente, sem ônus adicional, durante a vigência 

do contrato; 

1.1.3 O sistema deve permitir o controle de múltiplos estoques e centros de custo, com acesso 

simultâneo por diferentes usuários autorizados; 

1.1.4 Deverá manter histórico completo de movimentações (entradas, saídas, transferências), 

com registro de data, hora, usuário responsável e justificativa; 

1.1.5 Possibilitar cadastro detalhado de materiais, incluindo código interno, descrição, unidade de 

medida, localização no estoque, quantidade mínima e valor médio; 

1.1.6 Permitir alertas automáticos quando um item atingir o estoque mínimo definido; 

1.1.7 Ter rotina de backup automática, com periodicidade programável, para garantir a 

integridade e recuperação de dados; 
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1.1.8 Disponibilizar relatórios em tempo real sobre movimentações, inventário, consumo por setor 

e saldo atual dos itens, em formatos PDF e Excel; 

1.1.9 Permitir auditoria completa do sistema, com rastreamento de ações por usuário e controle 

de permissões por perfil de acesso. 

1.1.10 Permitir o estacionamento de chamadas, colocando em espera até o momento que puder 

ser recuperada. 

1.1.11 Permitir que o usuário acesse o histórico de chamadas realizadas, recebidas e não 

atendidas. O histórico deve ser visualizado no aparelho telefônico; 

1.2 Da instalação e configuração 

1.2.1 A implantação, configuração e parametrização do sistema informatizado de almoxarifado 

deverão ser realizadas na Sede do Almoxarifado;  

2. FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 contratação direta por Dispensa de licitação, nos termos do artigo 75 Inciso II da Lei 
14.133/2021. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
3.1. Implementação do sistema informatizado de almoxarifado em ambiente web (nuvem), com 
funcionalidades para controle de estoque, registro de entradas e saídas, inventário automatizado, 
geração de relatórios gerenciais e controle de usuários. 
 

4. REQUISITO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 A contratada deverá dispor de conhecimento e experiência para gestão de almoxarifado– 
dispor de central de serviços para realizar as manutenções de forma mais simplificada; 

4.2  A contratada deverá preencher os requisitos de habilitação e qualificação necessária, tais 
como: habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômica financeira da empresa; 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO A FIM DE ALCANÇAR OS RESULTADOS 

 

5.1 Os serviços serão iniciados mediante o recebimento da ordem de serviço, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia – BA, sendo realizada 
a implantação do sistema e o treinamento dos servidores designados para sua operação e 
administração; 

5.2 O suporte técnico e a manutenção da plataforma deverão ser garantidos durante todo o período 
de vigência do contrato, assegurando a continuidade, estabilidade e pleno funcionamento do 
sistema; 

5.3 A contratada deverá implementar mecanismos de controle e rastreabilidade, que permitam à 
Administração Municipal acompanhar a movimentação dos materiais, emitir relatórios gerenciais e 
manter registros auditáveis das operações realizadas no sistema. 

 



 
 

ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 
 

Página 17 de 35 
 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1 Conforme Regulamento Municipal Decreto nº 230 de 29 de dezembro de 2023, Art. 39. a 
Controladoria Geral do Município irá instruir a atuação dos gestores e fiscais de contratos 
celebrados pelo Município por meio do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos; 
 
6.1.1 De acordo com a Portaria nº 035 de 09 de janeiro de 2025, o sr. João Guedes do Amaral é 
servidor designado para o contrato de gestor de contrato. 
 
6.1.2 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
6.1.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 13.246, de 
2022, art. 21, II).  
 
6.1.4 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III).  
 
6.1.5 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
 
6.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
 
6.1.7 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
 
6.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
6.1.9. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
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6.1.10 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.1.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.1.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.1.13 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da pessoa física ou jurídica para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
6.2. Fiscalização Técnica 
 
6.2.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
De acordo com a Portaria nº 034 de 09 de janeiro de 2025, o sr. Evemar Reinaldo Aragão é 
servidor designado para fiscalizar o futuro contrato. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.2.2.   O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
6.2.3.   O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 
6.2.4.   Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
 
6.2.5.   O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
 
6.2.6.   No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
 
6.2.7.   O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
6.3 Fiscalização Administrativa 
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6.3.1   O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
6.3.2   Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 
 
7. VALOR ESTIMADO DO SERVIÇO E PAGAMENTO 

 
7.1 O valor total estimado será de R$ 18.000,00 (dezoito mil) 
 
7.2 Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos 
para a execução dos serviços contratados e/ou fornecimentos do objeto contratado, de acordo com 
as condições constantes no Processo licitatório e na Proposta apresentada pelo Contratado, 
constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos serviços contratados e 
executados; 
 
7.3 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 
 
7.4 As normas e procedimentos adotados para pagamentos, bem como as disposições dos Artigos. 
141 a 146 da Lei 14.133/21 serão considerados; 
 
8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Unidade Orçamentária: 02.03.000 – Secretaria de Mun. De Administração 
 
Projeto de Atividade: 04.122.3.2.004 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 
 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da informação e Comunicação – PJ 
 
Fonte: 1 500 000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

 
9.1 São obrigações do Contratante: 
9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nesse Termo de Referência; 
9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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9.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.9 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
10.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço. 
10.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a execução dos serviços; 
10.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
I)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.  ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, no que couber; 
 

          
Santa Rita de Cássia-BA, 24 De julho de 2025 

 
 
 
 
 
 

Maria Aparecida Alves Dourado Rocha Aragão 
Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 

(papel timbrado da contratada) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº057/2025 

DISPENSA Nº 016/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021.  

 

Empresa:____________________________ CNPJ/CPF:_________________________________  

Endereço:_______________________________________________________________________ 

e- mail: ______________________________ telefone:___________________________________ 

Nome completo do responsável legal da empresa: _______________________________ 

CPF:_________________ RG:______________________________________________________  

Declaramos que estamos de acordo com termos e acatamos suas determinações, bem como, 

informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos, obrigações entre 

outros. Declaramos que atendermos todas exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, 

prazos de entrega e quantidades.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  

Lote Descrição do serviço Unidade de 
medida 

Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Global 

1  Descrição do Sistema Web de 
Almoxarifado: Permitir o controle de toda 
movimentação de entrada, saída, 
devolução e transferências de materiais 
feitas nos estoques, bem como administra 
e inventaria os estoques para localização 
física do material e controla necessidades 
de reposição automática de materiais. 
 

Mês 12 R$  R$ 

 

 Local e data.  

 

_________________________________ 

CNPJ: Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO IV- Minuta de Termo de Contrato 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido na Travessa Professora Helena, s/nº, nesta cidade de Santa Rita de Cássia 
(BA), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n º. 13.880.711/0001-40, neste ato 

representado pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF: 207.067.153-49 e CRO 2652 - BA, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediada na ..................................., em ............................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em 

observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal Nº 230 DE 

29 DE DEZEMBRO DE 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a 

implantação, disponibilização, suporte e manutenção de sistema informatizado de controle de 

almoxarifado, hospedado em ambiente web (nuvem), com funcionalidades voltadas à gestão 

de estoques, registros de entrada e saída de materiais, emissão de relatórios, controle de 

usuários e rastreabilidade das movimentações: 

Lote Descrição do serviço Unidade de 
medida 

Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Global 

1  Descrição do Sistema Web de 
Almoxarifado: Permitir o controle de toda 
movimentação de entrada, saída, 
devolução e transferências de materiais 
feitas nos estoques, bem como administra 
e inventaria os estoques para localização 
física do material e controla necessidades 
de reposição automática de materiais. 
 

Mês 12 R$  R$ 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da data da assinatura 

do contrato, prorrogável conforme artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 
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3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo ao edital de contratação direta. 

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 PREÇO 

5.1.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2 FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1 O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1 Os serviços serão pagos mensalmente a contar do mês que os serviços prestados 

estiverem em funcionamento, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura emitida pela 

CONTRATADA e atestada de execução das obrigações contidas no Termo de Referência pela 

autoridade gestora competente. 

 

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.4.5  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.    

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de contratação direta; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto aos órgãos competentes.   

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice Nacional 
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de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

7.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) 

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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7.1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital de contratação direta, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 

ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o último dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
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federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante. 

8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

8.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.1.16  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação, ou para 

qualificação, na contratação direta.  

8.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021). 

8.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

8.1.19   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 
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8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

9 CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do processo ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37, da LGPD), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   
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9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11           O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.12          Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

10.1      Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

(4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial do objeto, relativo ao descumprimento de quaisquer obrigações 

assumidas, excetuada as hipóteses dos itens 1 e 2; 

(5) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 



 
 

ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 
 

Página 33 de 35 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 – Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 04.122.3.2.004 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
- PJ 
Fonte: 1 500 000 – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

13.2 Caso haja alteração da dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, 

esta será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor –, normas e princípios gerais dos contratos e Código Civil. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal nº 4.350, de 

2024. 

17  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANTICORRUPÇÃO 
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17.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

18 CLÁUSULA DÉCIMA – DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
 

18.1 A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinaldo Aragão 
designado pela secretaria solicitante, através da PORTARIA Nº 034 DE 09 DE JANEIRO DE 
2025. 

18.2  A Gestão do Termo de Contrato será exercida pelo Sr. João Guedes do Amaral  designado 

pela secretaria solicitante, através da PORTARIA Nº 035 DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

 

19 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 

19.1  É eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia – BA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 
Santa Rita de Cássia- BA, ... de ............................ de 2025. 

 

 

 

____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA 

                                                                José Benedito Rocha Aragão 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXX 

CNPJ sob nº  
XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 
 

_________________________________ 
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GESTOR DE CONTRATO  
 
 
 

_________________________________ 
FISCAL DE CONTRATO  

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª  _____________________________  2ª __________________________ 

 
CPF:       CPF: 


